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SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRI
O GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

PORTARIA Nº 104/2025
O DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA SUAPE COMPLEXO I
NDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta do
Processo SEI nº 0050200065.002024/2025-36; a Portaria nº 530/
MINFRA, de 13 de agosto de 2019; e o Termo de Risco de Investi
mento (TRI) firmado pela ULTRACARGO LOGÍSTICA S.A. em 04
/06/2025, RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 4º da Portaria nº 065/2025, para estabelecer
o prazo de 90 (noventa) dias, contado da data da publicação da p
resente Portaria, para a apresentação, pela ULTRACARGO LOGÍ
STICA S.A., do Plano de Investimento referente à unificação e pr
orrogação do prazo de vigência dos Contratos de Arrendamento
nº 054/2002 e nº 016/2004, no Porto Organizado de Suape.

Art. 2º Permanecem inalterados os demais artigos e disposições
da Portaria nº 065/2025.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ipojuca (PE), 23 de dezembro de 2025.

ARMANDO DE QUEIROZ MONTEIRO BISNETO
Diretor-Presidente



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
LZTAI0OP40-YLOAIMWQ2O-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE. Para visualizar o
documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=LZTAI0OP40-YLOAIMWQ2O-P2TH9ZW2VI.
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